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FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- É lícita a acumulação do cargo de tecnologista com 
o de professor da Cadev,1a de "Operações Industriais". 

DEPARTAMENTO ADM:NISTRATIVO DO SERViÇO PúBLICO 

Processo n.' 7.109-56 

PARECER 

Vem o presente processo. encaminha
do pelo Ministério da Educação e Cultura 
a esta Comissão, consultando-se nêle sõbre 
a possibilidade de acumulação por parte 
de Frederico Ponte Filho, do cargo de 
Tecnologista do Instituto Tecnológico do 
Rio Grande do Sul, que é uma autarquia 
estadual (fls. 4), com o de Ass:stente de 
Ensino da Cadeira de Física Industrial da 
Escola de Engenharia da Universidade do 
referido Estado. ambas as atividades exer
cidas em Põrto Alegre (fls. 6-15). 

2. No anexo processo n." 576-60, 
consulta também o supracitado Ministério 
sõbre a possiblidade da acumulação por 
parte do mesmo interessado, daquele ci
tado cargo de Tecnologista, referido no 
item anterior, com o de Professor interino 
da Cadeira de "Operações Industriais" da 
Escola de Engenharia da Universidade do 
Rio Grande do Sul. 

3. Relativamente à Cadeira de "Ope
rações Industriais", o Diretor da Escola 
de Engenharia esclarece a fls. 20 (Proc. 
n." 576-60): 

" 1. Que o Químico Industrial 
Frederico Ponte Filho é Assistente 
da Cadeira de Física Industrial des
ta Escola, cadeira esta que se en
contrava vaga em virtude da 
exoneração do Professor Galena J. 
Pianta. 

2. Que a Cadeira supramencio
nada passou a denominar-se Ope
rações Industriais consoante o art. 
298 das Disposições Transitórias do 
Regimento da Escola de Engenha
ria, aprovado pelo Conselho Uni
versitário em Sessão de 9 de se
tembro de 1955. 

3. Que a modificação da de
nominação mencionada no item an-

terior prende-se ao fato de ser a 
referida cadeira ministrada no Cur
so de Engenheiros Químicos e cuja 
terminologia ser mais condizente 
com o ramo profissional a que se 
destina". 

4. Verifica-se, em face dos esclare
cimentos acima referidos, que o interes
sado que vinha acumulando o cargo de 
Tecnologista do Instituto Tecnológico do 
Rio Grande do Sul, com o de Assistente 
de Ensino da Cadeira de Física Indus
trial passará a acumular agora, aquêle 
mesmo cargo, afastando-se do de Assis
tente de Ensino, com o de Professor da
quela mesma Cadeira, que passou a de
nominar-se Operações Industriais. 

5. As situações descritas enqua
dram-se entre as previstas pela legislação 
especifica e excepcionalmente permitidas, 
de vez que se trata de um cargo de na
tureza técnica ou cientifica, o de Tecno
logista, pois que para a sua investidura 
é exigida habilitação de curso supe
rior de ensino (fls. 22), e de outro de 
magistério. desde que atendidos aos de
mais pressupostos legais, relativos à exis
tência de correlação de matérias e de com
patibilidade de horários. 

6. Segundo os documentos de fls. 15 
e 16 (Proc. anexo 576-60) o interessado 
lotado como Tecnologista, na Seção de 
Química do Instituto Tecnológico, tem a 
seu cargo o setor de Pigmentos, Tintas e 
Tecidos; competindo-lhe o estudo tecno
lógico dêstes materiais, bem como dos 
equipamentos industriais para a sua pro
dução, esclárecendo mais o documento 
de fls. 21. como já foi referido, que a 
Cadeira de Operações Industriais é mi
nistrada no Curso de Engenheiros 
Químicos. 

7. Os esclarecimentos prestados no 
processo nos levam à conclusão da exis
tência de correlação de matérias nos casos 
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de acumulação aqui expostos, tendo em 
vista mais o confronto entre o progra
ma da matéria lecionada (fls. 7, proc. 
576-60). e a informação que descreve suas 
atribuições no cargo técnico (fls. 16 -
Proc. 576-60), pois que por êsse confron
to. se evidencia dita correlação de vez 
que. conclui-se, sem dúvida, a nosso ver, 
que em ambos os cargos. aplica o acumu
lando conhecimentos de Química. 

8. Quanto à compatibilidade de ho
rários. verificamos a sua presença. em 
ambas as situações do interessado em face 
dos documentos de fls. 6 a 15 (Proc. n.9 

576-60) e 7/8 (Proc. 7.109-56), inclusive 
quanto ao número de horas de trabalho 
escolares, de acôrdo com a lei específica. 

9. D;ante do exposto somos de pa
recer que é lícito a acumulação do Cargo 
de Tecnologista a que se refere o pro
cesso anexo n.· 7.109-56 com o de Assis
tente de Ensino da Cadeira de Física In-

dustrial bem como a daquele cargo com 
o de Professor da mesma Cadeira. que 
passou a denominar-se Operações Indus
triais, evidentemente afastando-se o inte
ressado da função de Assistente de En
sino. 

Em 26 de janeiro de 1960. Ge-
rardo Renault de Mello Mattos, Relator. 
- A. Dardeau de Carvalho. - José Me
deiros. - José Renato Pedroso de Mo
raes. - Corsíndio Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.' 
do artigo 15 do Decreto n." 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Sr. Diretor Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço Público. 

Em 26 de janeiro de 1960. - A. 
Dardeau de Carvalho, Presidente. 

De acõrdo, 10-2-60. - João Guilher
me de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - ESCRIVÃO DE COLETORIA 
ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- Constitui a()Umulação proibida O exercício dos cargos 
de escrivão de coletoria !federal e de professor primário. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

Processo n." 1.358-59 

- Escrivão de Coletoria Federal não 
é cargo de natureza técnica ou científica, e, 
sim. administrativa, insuscetivel. por con
seguinte. de ser acumulado com outro car
go. mesmo que seja de magistério primá
rio e dentro de horários compatíveis. 

PARECER 

O Inspetor Escolar de "Comendador 
Gomes", no Estado de Minas Gerais. con
sulta sô\:'re a possibilidade legal de Es
crivão, lotado na Coletoria Federal da
quela cidade. exercer, cumulativamente 
êssê cargo com o de Professor Primário, 
contratado. das Escolas Reunidas Esta
duais "Silva Jardim", dentro de horários 
compatíveis. 

2. Para uma resposta afirmativa, 
cumpria fôsse. preliminarmente, o cargo 
de Escrivão de Coletoria de natureza téc
nica ou científica. dentro da conceituação 
dada pelo Decreto n." 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, isto é. para cujo exercí
cio fôsse exigida "habilitação em curso 
legalmente classificado como técnico de 
grau ou de nível superior de ensino", ou 
em que se aplicasse. de maneira indispen
sável e predominante, conhecimentos cien
tíficos ou artísticos de nível superior de 
ensino. E isto porque. como se sabe, só 
é admissível. em princípio. o exercício si
multâneo de cargo de natureza técnica ou 
científica com outro de magistério, ou de 
dois de magistério, além do de juiz com 
magistério. 




